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Prefeitura Municipal de Santa Luzia D'Oeste

LEI N.il 247/99

R4lflO PEJ'EJ!SEiV

l!ESTiUJELEGE o DIA DO EVANGEUCO NO
i\liUN!CÍPIO DE SANTA LUZIA DJOEsn: E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS»

o Pretelto do f'líunicipio de Sa.n1:a.
Rondônia, no l.~sode suas ateibuiçôes le~a.is/

rli Z. SA B ER que a Câmara l\lunicipal a.p~"t{j"":r"ül+ €:: E.U Prefeito
I\lu:l!1.ic1pa..lsanciono a segLl1tite:

lEI

Ar-t. 1ú - Fica estabelecido o dia. do EVAfiGtLICO no
.i\lunidpio de 5atlra.. Luzia D/Oeste-RO.

ArL
Domin~o do mês de 5eteíflhí'o.

Ãf'f. 4° - Esta L-eientra em vigor na data. de sua. Fuh1ica.ção,
i"ev·o~.-se as disposições em. contráeio.

Prefeito do .l1-funicfpio


